LEI Nº 5.377 DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Autoriza o Executivo Municipal a conceder “auxílio-educação” a quatro alunos da Escola Técnica de Formação Gerencial


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder “auxílio-educação” a quatro alunos da Escola Técnica de Formação Gerencial para a conclusão do ensino médio, nos exercícios de 2004 e 2005. 


Art. 2º O “auxílio-educação” de que trata o art. 1º, consistirá no pagamento das mensalidades diretamente ao Sistema Sartre de Ensino Ltda, instituição parceira da Escola Técnica de Formação Gerencial.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2004.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de janeiro de 2004, 114º ano da República e 135º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

